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TERMo DE colABonnçÃo No 9l7s12025

PROCESSO No 79.427 12025

DlspENsA - cHAMAMENTo púgltco 91091ízo2s EDtrAt t{o 4zolzo2s

TERMo DE comaonnçÃo DE RECLTRSoS euÊ

cELEBRAM ENTRE sr o MuNrcípro cr BAURU E A osc

cAsA DA CR|ANÇA MADRE MAR|A TEODORA VOIRON

- PoR MEro DE suavrruçÃo.

Ao décinrc nono dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, de urn iado o N4unicípio de Bat;ru,

com sede à Praça Cerejeiras, 1-59, CNPJ n" 46.137.410/00ú1-80, neste ato representado pelo Prcf.o Dr. r.lilson

GhirarCelio, Secretário Municipal da Educação, ioravante denominada Município - Secreta.ria Municipai ria

Edrrcação - SME pcr força dos Decretos Municlpais no 4705 cje 23 de rnaio de 1986 e no66'18, ae27 de ntaio

de 1:193, anibos alterados pelo Decreto no 7306, de 1i de maio de'1995, e de outro lado a C''ganizaç5c cia

Sociedadr: Civil - OSC de Educação lnfantil sem fins lucrativos, CASA DA CRIANçA MADRE Mê.RIA

TEODORA VOtRON, CNPJ no 51.524.387/0001-16, Rua Felicíssimo Antonio Pereira, no 20-30, Bairro Jardinr

Eugênia, telefone (14) 3234-6600, E-rnail: .i:v-A'1e.-,§jiüiilrnj]";-1$ representada pelo(a) seu (sua) pi'esidente

Sr'.(a) Edn!lsa Martins de Oliveira Daré, RG 19.310.473, CPF 087.812.988-03, denontinaCa OSC, tenr ccnro

justo e co:'np,-o:nissacjo, rros termrcs da Lei Municipal no 7.974 de 11 de dezembro de 2025, e tnediartte as

cláusulas e condições estabelecidas o seqttittte:

C!.Á.USULA PRIMEIRA - DO OB.'ETO

'l .'l . Constitui ohrjeto deste Termo a transferência de recursos financeiros destinados ao atenclimento de

crianças da ECucação lníantil não inseridas nas EMEIIS - Escolas Municipais de Eclucação lnÍantil

Integradas, Região Sul - para atender 13 alunos Ce crcche (0 a 3 anos) e 32 alunos da pré-escola (4 e 5

anos) em período integral, cle acordo com o Projeto Poiítico Pedagógico - PPP - e c Plart'o de Trabalho

a1:resentacios pela CSC à SME, conforme processo irrimirtistratlvc, no 79.427i2025.
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clÁusurn SEGUNDA - oBRTGAçÕrs on ENTTDADE

2.1 Participardaredesócio-assistencialeducativadaSME,cumpriraConstituiçãoFederalde1988,art.37,art.

208 inciso lV. e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 1ei9.394 de 20 de dezembro de 1996,

na Seção ll Da Educação lnfantil, artigos 29,30 e 31 que estabelece a Educação lnfantil, creche e pré-

escola, como a primeira etapa da educação básica Lei no 13.019, de 3'l de julho de2014, arl.23 a32, e

suas alterações dadas pela Lei 13.204 de 2015 e a Deliberação CME n" 01/2023 - DO- 07/09/2023.

2.2 Cumprir as diretrizes da Política Municipal de Educação de Bauru conforme orientações emanadas pela

SME e roteiro para o Projeto Político Pedagógico desenvolvido anualmente pela OSC.

2..J Êxecutar as ações e objetivos constantes da Ctáusula Primeira, em coriformidade cont o Plancde Trabalho,

clq àccrdo com a logislação pertinente.

2.4 Contratar e manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequados para a execução dos servicos

estabelecidos neste Termo, tendo como referência o modelo adotado pela SME como: formação de

turma, número de alunos, quadro de funcionários (professores, auxiliares de creche, servenles,

cozinheiros, entre outros), infraestrutura adequada, assumindo os compromissos inerentes a esta faixa

etária.

2.5 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviçcs prestados, de acordo com as orientaçóes e diretrizes técnicas

e operacionais definidas pela Secretaria Municipal da ECucação, observadas as diretrizes contid?s nr:

Piano Í'zlunicipal da Educação e definidas pelos Conselhos Municipais.

2.6 Aptiear integralmenÍe os recursos financeiros repassedos na execução dos serviços, objetc deste J'erntc,

bem como o saldo auferido por conta das ap.li66ç5es financeiras prevista no item 2.14, conforme Plano

de Trabalho apresentados pela OSC, responsabilizando-se pelo integral cumprimento de todas as

obrigações trabalhistas, previdenciárias, furrdiárias e fiscais decorrentes da contratação de pessoai.

2"7 Apresentar, quadrimestralmente a SME a prestação de contas e o relatório rle execução rje ativiCcdes

desenvolvidas na Plataforma Eletrônica e manter na orgarrização a documentação origina! na prestação

física, c,rnforme a lnstrução No 01/2020 - ATUALITADAS PELA RESOLUÇÃO ll" 23/2.Q22 do'l-ribunal de

Contas do Estado de São Paulo - TCE, assinada pelo Tesoureiro, pelo Presidente e acomparrhada dc

parecer do Conselho Fiscal.

2.9 Encarninhar à SME, até o 5o dia útilde caCa mês, o relatório de diretoiia.

2.9 Encan-,inher à SME, no encerramenlo tlo exercício, o relatório de execução rle atividades desenvolviclas,

conforme a lnstrução 01/2020 atualizada pela resolução l'.l" 2312022 dcfribunal de Contas do Estadcr

de São Paulo.

2.'i0 AgencJar férias dos funcionários, visando a não interruoção dos serviços prestados pela entidade,

re,sr:eitando o calendário escola:'homologaclo pelo Conselho Municipal da Eclucação e Sl,4E, benr cotno

as leis trabalhistas.

2.11 l'üanter a SME informada sobre quaisquer eventos qr-,e diíicultenr ou interrompam c cumpritnento rjo

/*, calendário escolar expedido e homologado, curso normal de execução do Ternto.
It '^i,l
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2.12 Assegurar a SlvlE e ao Tribunal de Contas as condições necessárias ao acomoanhanlento, superuisão,

fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços objeto deste Termo, bem como o

acesso a todos os documentos e ao local de execução do presente termo de parceria,

2"13 Divulgar em todas as modalidades de promoção e eventos da OSC, bem como em veículos adquiridos

com recursos públicos, a parceria da SME como órgão cofinanciador do serviço, conforme modelo

aprovado pelo gestor.

2.14 Apiicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo cu operaçãc de

mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista ern prazos

rnenores de trinta (30) dias, ou se a previsão do seu uso for igual ou supericr a um nrês, ern caderneta

. cle. lroup?nça. Os:rendimento5 auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que

acompanharão as prestações de contas quadrimestrais.

2"15 Deduzir o percentual de2o/o a5o/o, referente ao lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN,

quando houver a contratação de prestadores de serviços com os recursos repassados à OSC, sendo estes

demonstrados nas prestações de contas quadrimestrais.

2.16 En,.,ier as Prestações de Contas até o dia 10(dez) do mês subsequente ao encerramento Ce cade

quadrimestre do ano, observar e cumprir os prazos para a correção das mesmas.

2.',7 Utiiizar os valores repassados durante o exercício vigente que compreende o período 01/01/2026 à

31/01/2027, e havendo saldo no primeiro dia do exercício seguinte deverá ser devolvido à respectiva

conta do Município por meio de Guia de Recolhimento - GRE.

?..1e P.esponsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do termo de colaboração.

2"18.1 Os trabalhadores contratados pela OSC não guardam qualquer responsabilidade deste último em

relação às obrigações trabalhistas e demais encargos assumidos pela OSC;

2.18.2 O Município não responde subsidiária ou solidariamente pela ausência de cumprimento das

obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e comerciais assumidas pela OSC;

2.18.3 O Município não se respcnsabiliza por eventuais ciemandas judiciais (arÍ.42, inciso XX, da Lei nu

13.019/14).

2.19 Divulgar, em seu sítio na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos en) que

exerÇa suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público.

2.20 Cumprir continuamente e integralmente os acordos estabelecidos no presente Termo.

2.21 Manter um fundo de reserva destinado às rescisões trabalhistes e demais encargcs previcienciários.

2.22 No ato da entrega Cos gêneros alimentícios na Unidade Escolar, pelo almoxarifado da Coordenadoria de

Políticas para Alimentação Escolar (produtos estocáveis) e pelos fornecedores (produtos perecíveis, a

cozinheira deverá conferir e atestar as requisições e seus conteúdos (gêneros e quantidades).

2.23 AOSC deverá apresentar à Coordenadoria rje Políticas para Aiimentação Escclar o mapa do carilápic

diário e ccntrole de estoque no primeiro dia útil de cada nrês.

I Secretorio Munícipol
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2"24 Excepcionalmente em caso de excesso de alintentos estocáveis, a OSC deverá entrar em corrtatc coin a

Ccordenacloria de Políticas para Alimentaçâo Escolar para as devidas providências e orrerrtações.

2.25 Abster-se durante a vigência da parceria de ter como dirigente, membro de Poder ou do Ministerio

Público, dirigente de órgão ou entidade da administração pública nrunicipal, estendendo-se a veclação

' aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afirridade.

2.26 As orqanizações deverão apresentar o rateio das despesas realizadas em centros de sen,iços

compartilnados a partir da ediçáo de requlamentação específica pela Secretaria t3estora ou pelc

Mttnicípio, conforme os critérios nela estabelecirjcs.

2.27 Cohstituem causas para g susperrsão dos repasses de recursos as seguintes hipóteses d* irraclimplêr,';^'

7.27.1 Ornissão na atualização dos documentos exigidos para fins de transparência no site da organizaçãe.,

no praT-a de até 30 dias contados da solicitação, prorrogável por mais 15 dias mediante justificativa

expressamente aprovada pela Secretaria Gestora;

2.27.2 I{ão saneamento de irregularidades ou omissões apontadas por notificação via piataforma diqital cla

prestaçãc de contas, no prazo de até 45 dias corridos, prorrcgável por igual períoclo a critér'io tla Secretaria

Gest«.lra;

2.273 A nãc envio de documentos oú lnformações, bem como a inércia quanto à adoçãc,l+;-nedíCas

corref ivas ir':cjicadas pelo orgão repassaclcr dos recursos ou por membros do sistema de ccntrole interno.

2.27.a Quando houver o não atingimento das metas e resultados previstos no plano de trabalho, sem

justificativa plausível ou sem prévia reprogramaÇão aprovada pela Aclministração Pública.

2.27.5 Quando a organização não apresentar registros, relatórios ou documentos mínimos que comproven)

a realização das atividades educacionais previstas.

2.27.6 Quando a entidade oeixar de apresentar a prestação de contas nos prazos estâbeleciCos, ainda que

parcialmerrte, ou apresente docrrrnentação inconsistente. incornpleta ou ilogível.

2.27./ Quandc a organização não comparecer ou não responder a ofícios e convocações formais exper.lidas

pela S3cretaria Gestora ou órgãos de cotttro!e.

cúusuLA TERcE!RA - DAs oBRtGAÇÕEs Do MUNlcíPto - sME

3.1 Transferirà OSC os recurscs financeiros inclicaCos na Lei Municipal no 7.974de 1.n de dezernbro de 2025 e

no objeto deste l'ermo, por meio de recursos próprios do Município, confcrme cronograrna de

desembolso .,nensal, desde que esteja curnprindo os requisitos da Cláusula Segunda - Cbrigatões tia

CSC.

.3.2 Assessorar tecnicamente a OSC na execuÇão dos sen'içrrs contratecjos, objeto do termo.

4# k Wt
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3.3 lvlonitorar e avaliai, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela OSC, com Lrase nr.'s

pressupostos rlos indicadores de qualidade da Educação por meio cie supervisão, do Pi-ojeto Político

PedaOógico - PPP e relatórios de atividades apresenta<Jos.

3.4 Recomendar e oficializar prazo para que a OSC adote as prcvidências cabíveis para o cumprimento Cas

suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade.

3.5 Assumir ou transferit'a responsabilidade pela execução do cbjeto, no caso Ce paralisação ou tla ocorrên.:ia

de fato relevante da OSC, de modo a evitar sua descontinuidade"

3"6 Disponibilizar ao Conselho Municipal da Éducação e clemais conselhos os relatórios c{as ativida,jcs Ca CSC

quandc solicitados.

3.7 Monitcrar e.avaliâr a aplicação dos recursos financeiros e solicitar pareceres de técnicos de outrss áreas

qtrando julgado pertinente.

3.8 O tr/unicípio efetuará os seguintes repasses: Gêneros r\limentícios, Gás de Cozinha, Materiais rie gênero

didático-pedagcgico e escolar, Uniforme Escolar e Gêneros de higiene pessoal conforme especificado

no edital no 470i2025 em que a compra e entrega dos gêneros e materiais descritos, obedecerão a

política e trâmites do município.

CLÁUSU LA QUARTA- DC F'NANCIATúENTO

lr.1 O Município - SME por meio de seus recursos próprios destin.ar'á. obedecendo ao critéric estahelecido r.le

R$i50,C0 (setecentos e cinquenta reais)percapita para creche, atendendo crianÇas de0lzero) a 3 (três)

anos e R$4B6,OO (quatrocentos e oitenta e seis reais) per capita para pré-escola atendendo crianças cle

4 (quatro) a 5 (cinco) anos, mediante projeçã<; orçamentária, a verba (subvençãc) estimacla de R$

348.624,00 (Trezentos e quarenta e oito mil, seiscentos e vinte e quatro reais) através cia funÇãs

progr,arnática no 12.365.10A4.2105, para o financiamento do projeto em EdLrcação lnÍantil, em..(inta

aberta em Banco Oficial, na qual a mesrna devorá ter movirnenração e aplicação clos re.JÍsos recebrdos,

cornprovaCos ern extratos bancários a ser paga em 1?- (doze) parcelas, a parti:' dir mês cle janeirt: de

2026.

4.2 As parcelas serão sr-rspensas sempre que a OSC não cuirprir os prazos estabelecidos para entrega dos

doctirnentos solicitados pela SME.

4.3 A OSC deverá utilizai'1CC% dos recurscs repassados duranie a vigência deste Termo, caso isEo não occrra

o saldo deverá ser restitt-rído à conta do rnunicípio po:'meio de Guia de Recolhimerrto - GRE.

4.4 A utrlização clos recursos repassados para os seruiços, ficam cr:nclicionados a parJrcnização das despesas

orçamentárias, conforme DECRETO No 13.751, DE 20 DE ABRIL DE 2.018 e !'lanual cle Repasses do

Tei'ceiro Setor de Prefeitura tvlrrniclpal de Ba;rru.

4.5 Os recr-iisüs firranceiros.Jeverão ser apiicados na exc,cução Co o§js19 aprovaclo em confr-.rrnicjade r:om as

nci-n'ras Co l-litrunal de Contas do Estaclo de São t'aulc.

&
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5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas, a legislação

pertinente, respondendo cada um dos partícipes pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SME, dentro do prazo regulamentar de

execução/prestação de contas do Termo, ficanclo assegurado a seus aqentes qualificados o pocler

discricionário de reorientar ações e de acatar, cu não, justificativas com relaÇão às disfunções ponientura

havidas na execução.

clÁúsÚm sExrA - DA pREsrAçÃo DE coNTAs

6.1 A OSC cumprirá além das normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, as seguintes condições:

6"2 Inserir quadrimestralmente na Plataforma Eletrônica do Sistema de Prestação de Contas do Terceiro Setor,

a prestação de contas até o dia'10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quladrimestre, à

Secretaria Municipal da Educação - Coordenadoria de Políticas Públicas ECucacionais e Gestão da

Educação lnfantil - Órgão Gestor, atendendo à lnstrução O1/2020 atualizada pela ResoluçáoN'23/2022

do Tribunal de Contas do Estado - TCE SP acompanhada dos demonstrativos das receitas e desoesas

ccnp.utadas por fonte de recurso e por categoria ou finalidades clos gastas no períodc, aplicacias no

objeto da parceria, observar e cumprir os prazos para a correção das mesmas.

6.3 As notas e demais documentos de despesas (boletos, guias e outros) deverão indicar no corpo cios

documentos fiscais originais, notadamente nota fiscal eletrônica, os dados do ajuste, atendendo a

normativa da lnstrução A1/2022 alterada pela Resolução 23/2022 do TCESP - o número Ca lei

autorizadora do repasse, número do Termo de Coiaboração, a verba e o órgão público concessor. No

caso de despesas com combustÍvel, deverão indicar tarnbóm o n(tmero da placa, ano e mcdelo do carro

oficial da OSC, acompanhaclo da cópia do docurnento de. propriedade do veículo.

6.4 O não cumprimento da OSC de qualquer obrigação estabelecida neste Termo ensejará na interrunÇão dos

pagan'rentos e devolução dos valores.

CúUSULA SÉTIMA - DA VtGÊNCIA

7.1 O presente Termo de Colaboração terá vigência de 13 meses, 01/ü/2A26 a 31/01/2027, sen<jo de

01/A1/2026 à 31/12/2026 com repasse financeiro e de 01/01/2027 a 31i01/2-027 para Íechamento do

exercício, tempo necessário para a execução integral do objeto da parceria, passivql de prorrogacão,

clesde qlre o período total cie vigôncia não exceda l0 (cjez) anos, conforme art.21 Co Lecreto Feder,al

no 8.726/16 que regulamenta a Lei Federal no 13.019/2014.

4 k,(
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cúusuu orrAVA- DA ALTERAçÃo e oR oeruúrucrR

8.1 O presente Termo poderá ser aditado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteracão, e denunciado,

por conveniência dos partícipes, após notificação prévia de 30 (trinta) dias, sendo que, se a denúncia for

por pafte da OSC, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas da aplicação dos

recursos recebidos até o momento.

8.2 Fica facultado à OSC que utilizar recursos na modalidade fixadas no itent 4.1 denunciar o Termo ou não

prorrogá-lo, desde que indenize o Município proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado

como prazo máximo de sua vigência, conforme fixado no Decreto Federal no 8.726/2016, arl.21.

8.3 Quando a denúncia ou recusa de prorrogação for razão de interesse público devidanrente justificado, de

iniciariva do Municíplo, a:ÔSc-fiãa dispensada da indenização de que trata o item anterior.

cúusuLA NoNA - DAs sANçÕEs eARA cAso DE TNADIMpLÊNctA

9.1 Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, e com as normas da Lei no 13.019/14

e da legislação específica, o lvlurricípio pode:'á, nos termos do art.73 da Lei mencionada, aplicar à

Organização da Sociedade Civil parceira as seguintes sanções:

| - Advertência;

li - Sr.rspensão te:nporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria

e contraros com órgãos e entidades da esfera de governo da Administração Pública, por pi'azo não

superior a 2 (dois) anos;

lll - Declaração de inidoneidade para participarem chamamento público ou celebrar parceria e contratos

ccm órgãos e OSCs de todas as esferes de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos

resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 9.1 inciso il.

9.1.1 A CSC estará assegui'ada, em quaisquer hipóteses, as garantias constituciomis ao contradit"óric, à

ampla cjeíesa e ao devido processo legal.

9.2 A sanção estabilecida no subitem 9.1 inciso ll e lll é de competência exclusiva do Secretário lúunicipal,

conforme o caso, facultada a defesa do'interessado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias da

abertura de vista, poclendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação da perraiid;rde.

cúusum DÉcrMA - DA REsclsÃo

10.1 Constitui motivo para rescisão do termo o inarlimplemento de quaisquel das cláusulas pactueci-"s,

particularmente quando constatadas a utiliz:ção dos.recursos em clpsaccrdo com o Plano de.T:'abalho

e a falta de.acres,entação das Prestações de Contas ncs prazos estabelecidos.

7
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cúusulq oÉçran pRTMETRA - DrsposrçÕrs crnnrs

1 1.1 DLrrante o oeríodo de vigência desta parceria, a critério da Administração Pública, poderão ser clestinados

à entidade bens públicos necessários ao seu cumprimento, os quais poderão ser disponibilizados por

meio de disposição constante do Plano de Trabalho, de permissão de uso ou de instrumento equivalente

em que se transfira a responsabilidade pelo seu uso e guarda, na forma da lei.

11.2 Os bens adquiridos pela OSC com recursos do repasse não compõem o patrinrônio desta e clev..rão sei'

utilizados enr estrita conformicjade com o objeto pactuado.

1 1 .3 Extinto o ajuste por realização integral de seu objeto ou rescisão da parcer!a, os bens aCqui.r'iclos co,.n

. recursos do repasse poderão ser doados à própria OSC, mediante justificativa formal do Secretário ,la

. [dticação; aterrdiàas as normas legais e regulainentares aplicáveis à espécie; ou mantidos sob a

titularidade da Prefeitura í\4unicipa! de Bauru. O rnunicípio poderá assequrar a ccntinuidade do

objeto pactuado para celebração de novo termo com outra OSC, ou utilizar para execução direta do

objeto pela administração pública municipal, conforme o caso.

11.4 A.s CSCs ccntemplaCas nas regiões que possuem somente o serviço creche (0 a 3 anos) no ano 2.026, nos

anos segrrintes poderão atender as turmas subsequentes, devidamente acordado entre as pai'tes.

11.5 As Cisposições desta cláusula atendem aos dispositivos da Lei no 13.019i2014.

cLÁusuLA DÉcrrdrA sEGUNDA- Dos GEsToRES E DA coMrssÃo DE MoNIToRAMENTo E AVALTAçÃo

'12.1. O t',z1unicípio cjesigna como ORGÃO GERENCIADOR deste Corrtrato, a Secretaria Municipalda Educação,

que tqrá a incumbência de efetuar a prática de todos os atos de controle e gerenciamento deste

conrpromisso.

12.2. É integrante deste Contrato a Secretaria Municipal da Educação, designados como ÓRGÃO

PARTICIPANTE da mesma.

12.3. A CONTRATANTE designa ainda como Gestora Titular do.Termo a Sra. Luciane Libeda Nefersan dos

Santos, matrícula nô 25609, portadora do RG n" 26.739.930-3 e CPF no 275.525.958-25, e Gestora

St-rplente Fátima Cristina da Silva, matrícula no 3C.794, portadora do RG no 18.2?{..672-5 c- CPF no

174.035.928-32, servidoras vinculadas à Secretaria Municipal da Educação.

12.4. A. CSC contr:atada, designa como Gestor do Termo a Sra. Ednilsa Martins de Oliveira Daré.

12.5. Os casos niÍo pi'evistos neste Editale seus Anexos serão decididcs pela Comissão de Monitoramento e

Avaliação, nomeada pela portaria n" 041/2025-SME em 19/08//2025, Resolução/CD/FNDE No 26, de 17

de juniro de 2.013, Resolução/CDlFNDE No 4, de 2 abril de 2015 e outras pertinentes e Lei no 13.4i9/2014

art. 35 alínea "h".
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PREFEITURA DE Secretr:ric Municipol
da EduccrçÕoBAUMU

cúusura pÉoua TERcETRA - Do FoRo

13.1 Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas administrativameiite, as

partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro, por mais privilegiadc que

seja.

órs ernnrs

14.1 Os trabalhadores contratados pela enticiade não guardam qualquer vínculo empregatício com o

município, inexistindo, também, qualquer responsabilidade deste último em relação às obrigações

'trabalhistas e demais encargos assumidos pela entidade. O município não responde, subsidiá:"ia ou

.íolidariamente, peta ausência de cumprimento dês obrigações fiscais, trabalhistas, previcienciárias e

comerciais assumidas pela entidade, não se responsabilizando, ainda, por eventuais demandas judiciais,

contudo, a entidade deverá entregar ao município, mensalmente, a relação ncminal atiralizada Cos

beneficiárlos das ações relativas à parceria, contendo seus endereços completos.

E por estarem de acordo com as Cláusulas e condições aiustadas, firmam o prL.sente termo e nr qLratrc

(4) irias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Bauru, 19'de dezembro de 2025.

RDELLO

sEc DUCAçÃO

7
ra Daré

osc cAsA DA cRtANçA MADRE MARIA TEODORA VOIRON

TESTEMUNHAS:

ASS:
Ae.gé*^^

A5S:

NOME:...... NOME:. Fabhna. Htrtolafi i Sartorl
Supervisor Ent. Convrniadas

Educação lnfantil
RG: tt0.281.709-6

RG:

o

ILSO

M PAT

RG

Fernanda

RG:

Esc.



PR§FEITURA DE Secretoriq Municipol
cla EducoçÕoBAE.$ R [.0

TERMo oe crÊnctR E DE NonFrcnçÃo REpAssEs Ao rERcEtRo sEToR

oneÃo coNcEssoR: pREFETTURA MUNrcrpAL DE BAURU - sECRETARTA MUNrcrpAL DA roucaçÃo
oncÃo erNsrrcrÁRro: osc cASA DA cRIANÇA UADRE MARTA TEoDoRA votRoN
TrPo DE corucrssÃo: SUBVENÇÃo

VALOR REPASSADO: R$ 348.624,00

exrncícto: zoze

Pelo presente TERNíO dainoirios'pbr I{OTIFICADOS para o aconrpanhamento d«:s atos cla trami:ação Co

coi'respondente processo no Tribunal de Contas ate seu julgamento final e consequente publicação, e se foi'o
caso e Ce nosso interesse, para, nos prazos e nas forrnas legais e regimentais, exercer o direito da defeser,

inrerpor recursos e o mais que couber.

Orrtrossim, estamos CIEI.JfES, doravante, de que todos os despachos e decisões qrre vierern a ser tornadcs,

relativamente ao aluciido processo, serão puhlicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder l.egislativo,

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de coníormidade com o art§o 90 da Lei Complen-rentar

Estadual n" 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidcs de mensacrem eletrônica aos interessaclos.

Bauru, 19 de dezenrbro de 2025

óneso_caNÇEeslB:

Nome e carqo: Nilscn Ghirardello - Secretário Municipal da Educação

E-mail in educacao@ bauru;p.pv.br

E-mail pe al: n on.ghr rardello@ u nesp.br

Assinatu

Nome

E-nrail

E - nn a i I p esso a I : g Çi r I üsaddrs Qgn-all-Lo-l n

?,

Oliveira Daré - presidente

n
e

&

'ãdnilsa Martins

ional:

Assirra tura
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PREFTITURA DE Secr"etü ricl M unicipal
do EducclçÕoBÂil,§ ffi H,'

oncÃo/eruTrDADE núallcoln): pnEFEtruRA MUNtctpAL DE BALIRIJ

oRGANtzAçÃo on soctEDADE ÇrvrL: osc cAsA DA cRrAr.rcA MADRE MARTA TEoDoRA votRo\l

TERMo DE coLABonnçÃo N. 3.775/?-025

OEJETO: transferêrrcia de recursos financeiros destinados ao ai:endimento de cri,anças Ca Edr:cação lníantii

nãc', inseridas nas EilrlEllS -- Escolas Murricipais de Educaçôo lnfarrtil lntegradas, Região Sul - para atender 18

alunô_i'de creche (0 a 3 anos) e 32 alunos rla pré-escola (4 e 5 anos) em período integral, de acordo com o

Projeto Polítrco.Perlagógico -'PPP..-,e o Plano cie Trabaliro apresentados pela OSC à SME, conforme processo

arlministrativo, n" 79.427 /2025.

Secretário Municipal da Hdr-rcação

058.515.668-92

A'renida Afonso José Aiello, 14-100 - lote 35 - Villagio !it - (:EP 170,18,900

(14) 99749.7795

tlilsç it g it it orce I |cjfu: rre:p.P1

BaulLr, 9 de dezernbro de 2025

ilson Ghirardello
AL DA EDUCAçÃO

I

Noma: ltrciane Ubeda Nefersarr d

CarEo: Cr:ordenador.a de Políticas

S

icas Educaciona s e Gestão da Educação Infantil

CPF : 27 5.525.958-25 RG: 26.739.930-3

Data de Nascimento: 14i03 /19-/ 8

Er-.dereço Residencial: Rua Sete de Setenrbro,6-49,centro - Bauru CEP 170'15-031

E- rnai I instituciona!: luciane;santos@educa.bauru.sp.ç7ov.br'

E - m a i l'rlessc a I : I u c i a n e. s a ntos @ ed uca. bâ u ru. s p s r-rr;. [ ;
Telefone (14) 991

ú,-,

Nome Nilson Ghirardello

Cargo

CPI-

EnCereço (*)

I elefone

E-mail

Assinatura

1i

&-,

CADASTRC DO R.ESPONSÂVEL



PR§FEITURA DE Secr:etoricl M unici po I

do EducaçÕoBAURU
Responsáveis que assinaram o ajuste:

pelo oReÃo púelrco plRcrlRo:

Nome: Nilson Ghirardello

Cargo: Secretário Municipal da Educação

CPF: 058.51 5.668-92 RG: 1 1 .534.717 -3

Data de Nascimento: 04/10 / 1959

Endereço Residencial:Av-^nida Affonso José Aielho, 14-100 - lote 35 - Villaggio lll - CEP 17018-900

E -mail institucional: ed ucacão@ baLrr,,r.sp-gov.br

E-mail pessoal: nilson.ghirardello@unesp.br

Telefone(s): (.14) 3214-4301 - (14) 99791-0715

ler* ENflono e :

Nome: Ednilsa Martins de Cliveira Daré

Cargo: Presidente

CPF: 087.81 2.988-03 RG: 1 9.310.473

Data de Nascimento: 16/05/1966

Endereço Residencial:Av. Bougavillias, no 2-7?-,Res. Paineiras, CEP: '17018-290, Bauru/SP

E - ma i I i nstitu ci o n a i : e_Çl tú:-apf esidsn:e@gr.r & i l. cc nr

E - r.n a i I p e s s o a l : -e,qlnLlsg O gIe§}grr:aL[< çtn:

Telefone(s): (14) 3234-6600 I (4) 99145-4570

PELO-9J€ÂAIÚSUç9-PABEE!&A

n Ghirardello
sEc EDUÇAçÃO

ENTIDADE PARCEIRA

Ednilsa rtins de Oliveira Daré

cAsA DA cnrauçn MADRE MARIA TEODORA VOTRON

EÇ"YÇi-lÇ!§llçt tlo i i' ç o n:

p-

MUNIC

12 lru
w'

ds

@


